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de 2019, publicado no Diário Oficial n° 33.806, de 18 de fevereiro de 2019;
considerando as informações constantes nos autos do Processo nº. 
2019/57182 e no Parecer Simplificado n° 000030/2022 da Procuradoria-
Geral do Estado – PGE. 
r E s o l v E:
art.1º demitir a servidora liliaN alENcar dE soUZa, matrícula nº. 
57197427/1, ocupante do cargo de técnico de Enfermagem, Junto à fun-
dação santa casa de Misericórdia do Estado do Pará, com fulcro nos arts. 
178, inciso iv, e 190, inciso ii, ambos da lei Estadual nº 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art.135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Estadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar - Pad, 
instaurado pela Portaria nº. 601/2021 – cPad/PrEs/fscMP, publicada no 
Diário Oficial n° 34.643, de 19 de julho de 2021;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2018/130169.
r E s o l v E:
art.1º demitir o servidor Mário dE soUZa rosas filHo, matrícula nº. 
5302498/1, do cargo efetivo de Médico, lotado na fundação santa casa 
de Misericórdia do Estado do Pará, com fundamento no art. 190, inciso ii e 
no art. 191-a, ambos da lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
o GovErNador do Estado do Pará, usando das atribuições que lhe 
são conferidas pelo art. 135, incisos III e XX, in fine, da Constituição Es-
tadual, e
considerando a conclusão do Processo administrativo disciplinar, instau-
rado pela Portaria nº. 014/2020, publicada no Diário Oficial do Estado nº. 
34.336, de 4 de setembro de 2020;
considerando as informações constantes no Processo administrativo nº. 
2017/190127 e no Parecer Simplificado nº. 000093/2021 da Procuradoria-
Geral do Estado,
r E s o l v E:
art. 1º. demitir, a servidora pública carla cristiNa BorGEs saNtos, 
matrícula nº. 80845405-01 do cargo de assistente de trânsito, lotada no 
departamento de trânsito do Estado do Pará, com fulcro no art. 178, inciso 
iv; c/c o art. 190, inciso ii, da lei Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 
1994.
art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GovErNador do Estado rEsolvE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, aNa carla 
liMa da coNcEiÇÃo do cargo em comissão de assessor de Gabinete.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GovErNador do Estado rEsolvE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso i, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
larissa roBErta olivEira castro saNtos do cargo em comissão de 
assessor Especial i, a contar de 18 de abril de 2022.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GovErNador do Estado rEsolvE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
sÉrGio lUiZ cotiNHas fErrEira filHo para exercer o cargo em comis-
são de assessor Especial i, a contar de 18 de abril de 2022.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado 

decreto
o GovErNador do Estado rEsolvE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
lUaNa dE MElo laBoissiErE para exercer o cargo em comissão de as-
sessor Especial i, a contar de 10 de maio de 2022.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GovErNador do Estado rEsolvE:
exonerar, a pedido, de acordo com a lei nº. 8.097, de 1º de janeiro de 
2015, Márcia tHais BarBosa sEvEriNo do cargo em comissão de 
assessor técnico, código GEP-das-012.4, com lotação na fundação Pa-
ráPaZ, a contar de 30 de abril de 2022.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GovErNador do Estado rEsolvE:
exonerar, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, 
fraNcisca MartiNs MacHado do cargo em comissão de Gerente i, có-
digo GEP-das-011.4, com lotação na fundação de atendimento socioedu-
cativo do Pará – fasEPa, a contar de 5 de maio de 2022.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GovErNador do Estado rEsolvE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, flávio 
MarQUEs dos saNtos para exercer o cargo em comissão de Gerente i, 
código GEP-das-011.4, com lotação na fundação de atendimento socioedu-
cativo do Pará – fasEPa, a contar de 5 de maio de 2022.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GovErNador do Estado rEsolvE:
nomear, de acordo com o art. 6º, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, PÂMEla 
NadiNE Matos GoMEs para exercer o cargo em comissão de Gerente ii, 
código GEP-das-011.3, com lotação na fundação de atendimento socioedu-
cativo do Pará – fasEPa, a contar de 4 de maio de 2022.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
Excepciona do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da administração Pública Muni-
cipal, Estadual e federal.
o GovErNador do Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, da constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
considerando as informações e constantes no Processo nº 2020/140816,
d E c r E t a:
art. 1º fica excepcionada a cessão da servidora rafaEla BUGariM da 
silva, ocupante do cargo de Professor classe i, matrícula funcional nº 
57223390/1, no interesse do respectivo Órgão e do serviço Público.
art. 2º compete à secretária de Estado de Educação editar os atos necessá-
rios à fiel execução deste Decreto, para efetivação da cessão da supracitada 
servidora, conforme dispõe o decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019. 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
Excepciona do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da administração Pública Muni-
cipal, Estadual e federal.
o GovErNador do Estado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso v, da constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
considerando as informações constantes no Processo nº 2022/179670,
d E c r E t a:
art. 1º fica excepcionada a cessão do servidor BENEdito JosÉ alENcar 
GaMBoa, ocupante do cargo de Professor classe ii, matrícula funcional nº 
213527/021, no interesse do respectivo Órgão e do serviço Público.
art. 2º compete à secretária de Estado de Educação editar os atos neces-
sários à fiel execução deste Decreto, para efetivação da cessão do supraci-
tado servidor, conforme dispõe o decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019. 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GovErNo, 16 dE Maio dE 2022. 

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 16 de Maio de 2022
Excepciona do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da administração Pública Muni-
cipal, Estadual e federal.


